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EDITAL Nº065/2017, DE 27 DE JUNHO DE 2017, RESULTADO PRELIMINAR 
PARA CONCESSÃO DE AUXÍLIO AO ESTUDANTE ATLETA 2017/1 – vagas 
remanescentes. 

 
 
O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha, através do 
Diretor Geral Rodrigo Carvalho Carlotto, no uso de suas atribuições, torna 
público o Resultado PRELIMINAR para SELEÇÃO PARA CONCESSÃO DE 
AUXÍLIO AO ESTUDANTE ATLETA 2017/1 – vagas remanescentes, 
conforme EDITAL Nº 059/2017, DE 14 DE JUNHO DE 2017. 
 
3. DO AUXÍLIO E DAS VAGAS  
 
3.1. O valor do benefício e o número de vagas são: 
 

Auxílio Modalidade (s) Valor mensal N° de 
Vagas 

Auxílio ao Estudante Atleta Atletismo  R$ 150,00 1 

Auxílio ao Estudante Atleta Futebol R$ 150,00 1 

 
 

Classificação após análise documental 
 

Nome Análise documental / Modalidade 

1. Andrius Heuert Clemente INDEFERIDO  

2. Everaldo Romoa de Oliveira Futebol 

3. Guilherme Patias INDEFERIDO  

4. Nicolas Rafael Schuster Rospa Atletismo 

 
 
5. DOS RESULTADOS E RECURSOS 
 
5.2. Os inscritos terão o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para interpor 
recursos, a contar da data da publicação do resultado preliminar. 
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5.3. O formulário de recursos (Anexo XII) deverá ser digitalizado e enviado para 
os seguintes endereços eletrônicos: carlos.costa@iffarroupilha.edu.br e 
juliano.rosa@iffarroupilha.edu.br 
 
5.4. Após análise, se julgado procedente, os resultados dos recursos poderão 
alterar a lista de contemplados.  
 
5.5. O resultado final será divulgado no site e nos murais do campus Júlio de 
Castilhos até o dia 30/06/2017.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                             JÚLIO DE CASTILHOS, RS, 27 de Junho de 2017.  
 
 

 
___________________________________ 

 
RODRIGO CARVALHO CARLOTTO 

Portaria Nº 1.849/2016 
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